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Estado de São Paulo 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 1549/2013 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 
oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Transporte, 
Trânsito e Segurança promova a instalação de faixa de pedestres no local de entrada e 
saída dos alunos do CEMEI “DR. ABÍLIO CALILE”, localizado no Parque do Lago. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   4 de novembro de 2013. 
 
 
 
 
OSVALDO CARVALHO 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 

Tendo em vista que a instalação de faixas de pedestres defronte 
as instituições de ensino são de suma importância para garantir a passagem segura de 
alunos, principalmente, na entrada e saída das aulas. 

Considerando que diversos pais de alunos do CEMEI “DR. 
ABÍLIO CALILE”, localizado no Parque do Lago, procuraram este Vereador onde 
solicitaram nossa intervenção junto ao poder público municipal vislumbrando que 
seja instalada uma faixa de pedestres naquela instituição de ensino. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria Municipal de 
Transporte, Trânsito e Segurança promova a instalação de faixa de pedestres no local 
apontado. 
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